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CONTRATO N° 20250918.PE.006/2025-01
PROCESSO ADM. N° 049/2025
PREGÁO ELETRÓNICO N° 006/2025 
ID CONTRATO: PE0062025-01

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° 
20250918.PE.006/2025-01, QUE FAZEM ENTRE 
SI A CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
(MA) E A EMPRESA C C COMERCIO E 
SERVCOS LTDA

A CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, pessoa jurídica de direito público 
interno inscrita no CNPJ n° 69.555 019/0001-09, com sede na Rúa Simplicio Moreira n° 1185, 
Centro, Imperatriz - MA, neste ato representada por seu Presidente Sr. Adhemar Alves de 
Freitas Júnior, brasileiro, casado, agente político, doravante denominado CONTRATANTE, e 
a C C COMERCIO E SERVCOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 33.416.613/0001-63, com sede na Rúa Sao Mateus, N° S/N, V. Claudio 
Vale, Formosa da Serra Negra-MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. Clistenes Coelho Santos de Souza, brasileiro, casado, empresario, 
portador da cédula de identidade de n° 991897986 SSP/MA e do CPF n° 010.191.873-95, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo n" 072/2025 e em observancia ás 
disposifoes da Lei n° 14.13 3, de Io de abril de 2021, Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor e demais legislares aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregáo Eletrónico n° 006/2025, mediante as cláusulas e condides a 
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. 0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratando de empresa especializada na 
prestado de servidos de organizado e realizando de eventos, para atender as demandas da 
Cámara Municipal de Imperatnz/MA.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregáo Eletrónico n° 006/2025, 
identificado no preámbulo e á proposta vencedora, independentemente de transcrinao.
1.3. Discriminado do objeto:

ITEM OBJETO UND QTD P. UNT. P. TOTAL

6

Grid Para Back Drop/Painel Em Lona: 
Estrutura Metálica Em Aluminio Q30 Ou 
Superior, Com As Seguintes Medidas 
Largura 4m E De Altura 3m Para Dar 
Suporte Na Instalado Da Decorado E/Ou 
Painel Em Lona. Toda A Estrutura Deverá

UND 10 R$ 582,00 R$ 5.820,00
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Ser Montada 5 H Antes Do Inicio Do 
Evento.

7 Cadeiras: Cadeiras De Plástico Sem Brafo UND 2500 R$ 5,80 R$ 14.500,00

8
Cadeira Modelo Tiffany Dourada Com 
Assento Almofada Em Tecido Branco UND 500 R$ 12,30 R$ 6.150,00

9

Seguranza Desarmados, Para Eventos, O 
Servido De Seguranza Será Realizado Por 
Homens E /Ou Mulheres Que Estejam 
Com Fardamento De Identificado, Cujo 
Objetivo E Manter A Ordem E 
Tranquilidade Dos Eventos De Médio E 
Grande Porte

DIARIA 35 R$ 315,65 R$ 11.047,75

12

Tenda 2: Estrutura Para Cobertura 
Medindo 6mx6m Em Ferro Galvanizado E 
Lona Night And Daym Cor Branca, Altura 
3m

DIARIA 7 R$ 1.289,00 R$ 9.023,00

13

Tenda 3: Estrutura Para Cobertura 
Medindo lOmxlOmEm Ferro Galvanizado 
E Lona Night And Daym Cor Branca, 
Altura 3m

DIÁRIA 5 R$ 1.609,00 R$ 8.045,00

14

Gar^om (Garsínete) Para Eventos 
Institucionais. O Servido Deverá Ser 
Executado Por Profissional Capacitado E 
Com Experiencia Na Atividade De 
Garcom (Garsínete), Devidamente 
Uniformizado(A), Apresentável E 
Qualificado(A) Para Realizar Todo O 
Servido Correspondente A Funcao De 
Garcom (Carróñete), Com Experiencia Em 
Eventos E No Trato Com Autoridades, 
Devendo Estar Presentes No Local Do 
Evento Com Olh De Antecedencia.

DIÁRIA 30 R$ 200,00 R$ 6.000,00

19
Praticável. Revestido De Cárpete, 
Medindo 9mx3m, Altura 70cm Com 
Escada Lateral E Frontal

DIÁRIA 7 R$ 900,00 R$ 6.300,00

21

Servido De [.ocacao De Mesa Retangular 
Com Tampo Em Madeira Largura lOmm 
Para Uso De Suporte Do Buffet, Bizotado, 
Diámetro 2,50m, Base Em Estrutura De 
Ferro Pintado De Branco, Forma Circular, 
Altura 74 Cm. Período De 24 Horas

UND 40 R$ 212,14 R$ 8.485,60

23

Servico De Loca^áo De Mesa Redonda, 
Com Tampo Em Madeira Largura 10 Mm, 
Bizotado, Diámetro De 1,60 M, Base Em 
Estrutura De Ferro Pintado De Branco, 
Fonna Circular, Altura 74 Cm, Período 24 
Horas

UND 160 R$ 133,32 R$ 21.331,20

24

Arranjo De Flores (Grande) Nobres E/Ou 
Tropicais Naturais Para Mesa De Impacto, 
Rústica, Centro, Apoio E Outras. Sujeito Á 
Apro vacan Do Contratante

UND 15 R$ 210,00 R$ 3.150,00

25

Arranjo De Flores (Medio) Nobres E/Ou 
Tropicais Naturais Para Mesa De Impacto, 
Rústica, Centro, Apoio E Outras. Sujeito Á 
Apro vacilo Do Contratante.

UND 15 R$ 248,00 R$ 3.720,00

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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26

Arranjo De Flores (Pequeño) Nobres E/Ou 
Tropicais Naturais Para Mesa De Impacto, 
Rústica, Centro, Apoio E Outras. Sujeito Á 
Aprovacáo Do Contratante.

UND 50 R$ 126,00 R$ 6.300,00

27

Dispon ibilizanao De Servidos 
Especializados De Profissional De Música 
Para Apresentacao Em Eventos (Músico) 
Pelo Período De 4 Horas

UND 15 R$ 418,00 R$ 6.270,00

30

Geradores: Locarán De Geradores De 
Energía Elétrica Gerador De 180 Kva 
Silenciado. A Montagem Deverá Estar 
Concluida Com No Mínimo 06 Horas De 
Antecedencia Do Inicio Do Evento, 
Abastecido Por 6 Horas Ou De Acordo 
Com A Duraqao Do Evento.

UND 3 R$ 3.229,00 R$ 9.687,00

33

Locaqáo De Climatizador: Fixo Sobre 
Pedestal De 100 Litros, Fluxo De Ar 2760 
M3/Hora, Plástico Reto Moldado, Com 
Base E Rodízio.

DIARIA 25 R$ 701,00 R$ 17.525,00

34 Locacao De Cárpete Azul Marinho 2x7 UND 7 R$ 900,00 R$ 6.300,00

37

Prestaqílo De Servidos De Cronometragem 
De Corridas De Rúa E Apurado De 
Resultados Para Qualquer Quantidade De 
Competidores Através De Uso De Rádio 
Frequéncia Com Chip Eletrónico Baseado 
Na Tecnología Smartchrono - Chiptiming

SERVIQO 3 R$ 1.872,00 R$ 5.616,00

TOTAL R$ 155.270,55

1.4. Vinculam esta contratando, independentemente de transcribo:
1.4.1. O Termo de Referencia;
1.4.2. O Edital da Licitando;
1.4.3. A Proposta do contratado;
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGENCIA
2.1. O prazo de vigencia da contratabo é de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021.
2.2. A prorrogando de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condibes e os presos permanecem vantajosos para a Administrabo, permitida a 
negociabo com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestabo dos servinos tem 
natureza continuada;
b) Seja juntado relatóno que discorra sobre a execubo do contrato, com informales de 
que os servidos tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administrabo mantém interesse 
na realizando do servino;
d) Haja manifestando expressa do contratado informando o interesse na prorrogando;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condinóes iniciáis de habilitando.

2.3. O contratado nao tem direito subjetivo á prorrogando contratual.
2.4. A prorrogando de contrato deverá ser promovida mediante celebrando de termo aditivo.

Rúa Simplicio Morena, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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2.5. Ñas eventuais prorrogares contratuais, os cusios nao renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigencia da contratado deverao ser reduzidos ou eliminados 
como condidao para a renovado
2.6. O contrato nao poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado ñas 
sandóes de declarada© de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangéncias de aplicada©.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECU^ÁO E GESTÁO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execudo contratual, os modelos de gestao e de execudáo, assim como os 
prazos e condidóes de conclusáo, entrega, observad© e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referencia, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATADO
4.1. Nao será admitida a subcontratada© do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREQO
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 155.270,55 (cento e cinquenta e cinco mil, 
duzentos e setenta reais e cinquenta e cinco centavos)
5.2. No valor acima estáo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execudo contratual, inclusive tributos e/ou impostas, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, físcais e comerciáis incidentes, taxa de administradáo, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratada©.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devi dos ao contratado 
dependeráo dos quantitativos efetivamente fomecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condidóes a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referencia, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os predos inicialmente contratados sao fíxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do ordamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os predos 
iniciáis seráo reajustados, mediante a aplicadáo, pelo contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obngadóes iniciadas e concluidas e concluidas após a ocorréncia da 
anual idade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou nao divulgadáo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importancia calculada pela última variada© conhecida, liquidando a diferenda 
correspondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Ñas aferidóes fináis, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatonamente, o(s) 
defínitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma nao possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituidáo, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislada© entáo em vigor.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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7.7. Na ausencia de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice 
oficial, para reajustamento do pre?o do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGACÓES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. Sao obrigarbes do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigarbes assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condirbes estabelecidas no Termo de Referencia;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorrerbes verificadas no 
objeto fomecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
as suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execuráo do contrato e o cumprimento das obrigarbes pelo 
Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no 
prazo, forma e condirbes establecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanrbes previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar a Procuradoria do Poder Legislativo Municipal para adoráo das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigarbes pelo Contratado;
8.9. Explícitamente emitir decisáo sobre todas as solicitares e reclamares relacionadas á 
execuráo do presente Contrato, ressalvados os requenmentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuráo do ajuste.
8.10. A Administrará0 terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogaráo motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio económico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de cinco dias úteis.
8.12. A Administrará« nao responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados á execuráo do contrato, bem como por qualquer daño 
causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGACÓES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigarbes constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execuráo do objeto, observando, ainda, as obrigarbes a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com urna versáo em portugués, e 
da relaráo da rede de assisténcia técnica autorizada;
9.3. Responsabilizar-se pelos vicios e daños decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovaráo;
9.5. Atender ás determinarbes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimentó ou informado 
por eles solicitados;

Rúa Simplicio Morena, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fíxado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verifícarem vicios, defeitos ou 
incorredóes resultantes da execudáo ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vicios e daños decorrentes da execudáo do objeto, bem como por 
todo e qualquer daño causado á Administrado ou terceiros, nao reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalizado ou o acompanhamento da execudo contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantía, caso exigida, o valor 
correspondente aos daños sofridos;
9.8. Quando nao for possível a verificado da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fomecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizado do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fíns de pagamento, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa á Seguridade Social;
2) certidáo conjunta relativa aos tributos federáis e á Divida Ativa da Uniáo;
3) certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado;
4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigadóes trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciáis e as demais previstas em legislado específica, cuja inadimpléncia nao 
transiere a responsabilidade ao contratante e nao poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorréncia anormal ou acídente que se verifique no local da execudáo do objeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinadáo do contratante, qualquer atividade que nao esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranza de pessoas ou bens 
de terceiros.
9.12. Manter durante toda a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obrigadóes 
assumidas, todas as condidóes exigidas para habilitadlo na licitadlo;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execudáo do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiencia, para reabilitado da Previdencia Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legisladáo (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fíxado pelo 
fiscal do contrato, com a indicadáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informadóes obtidas em decorréncia do cumprimento do 
contrato;
9.16. Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos cusios variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratadáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.
9.17. Cumprir, além dos postulados legáis vigentes de ámbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de seguranza do contratante;
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitado e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnología deveráo atender 
ás recomendares de boa técnica e a legisladáo de regencia;

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatnz - MA
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9.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos naLei n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteçâo de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execuçâo deste contrato;
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observancia às normas da legislaçâo pertinente, 
cumpnndo as determinaçôes dos Poderes Públicos, maniendo sempre limpo o local de execuçâo 
do objeto e nas melhores condiçôes de segurança, higiene e disciplina.
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçâo, quaisquer 
mudanças nos métodos executives que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou 
instrumento congénere.
9.22. Nâo permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condiçào de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçâo do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÂO (art. 92, XII)
10.1. Nâo haverâ exigêneia de garantia contratual da execuçâo.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÔES E SANÇÔES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 111 Comete infraçâo administrativa, nos termos da 
Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecuçào parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçào total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo 
justificado;
e) apresentar documentaçâo falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execuçâo do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;
g) comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.
11.2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes 
sançôes:
i. Adverténcia, quando o contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato, sempre que nâo 
se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas ñas alineas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que nâo se justificar a imposiçâo de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei n° 14.133, de 2021);
iii. Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
ñas alineas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como ñas alineas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, 
de 2021);
iv. Multa:
1. Moratoria de 0,1% (zéro vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimphda, até o limite de 10 (dez) dias;
2. Moratoria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservâneia do prazo fixado para apresentaçâo, 
suplementaçâo ou reposiçâo da garantia.
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i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administranáo a promover a extinnáo do 
contrato por descumpnmento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispóe o inciso I do art. 137daLein. 14.133, de 2021.

3. Compensatoria, para as infranóes descritas ñas alineas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% do 
valor do Contrato.
4. Compensatoria, para a inexecunáo total do contrato prevista na alinea “c” do subitem 11.1, 
de 20% do valor do Contrato.
5. Para infranáo descrita na alinea “b” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.
6. Para infranóes descritas na alinea “d” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do 
Contrato.
7. Para a infranáo descrita na alinea “a” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infranóes:
11.3. A aplicando das sannóes previstas neste Contrato nao exclui, em hipótese alguma, a 
obriganáo de reparando integral do daño causado ao Contratante (art. 156, §9°, daLei n° 14.133, 
de 2021)
11.3.1. Todas as sannóes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7°, daLei n° 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplicando da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimanáo (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizanóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenna 
será descontada da garantía prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 
14.133, de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento á cobranza judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicanáo enviada pela autoridade competente.
11.4. A aplicado das sannóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampia defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declarando de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicando das sannóes seráo considerados (art. 156, §1°, daLei n° 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infranáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes;
d) os daños que déla provierem para o Contratante;
e) a implantando ou o aperfeinoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientanbes dos órgáos de controle.
11.6. Os atos previstos como infranóes administrativas na Leí n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitanóes e contratos da Administrando Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, seráo apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sannóes aplicadas á pessoa jurídica seráo estendidos aos seus administradores e socios com 
poderes de administranáo, á pessoa jurídica sucessora ou á empresa do mesmo ramo com 
relanáo de coliganáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
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os casos, o contraditório, a ampia defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei n° 14.133, de 2021)
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicafao da san^ao, informar e manter atualizados os dados relativos as san^oes por ela 
aplicadas, para fíns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ámbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.9. As sanees de impedimento de licitar e contratar e declarado de inidoneidade para licitar 
ou contratar sao passíveis de reabilitado na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administrado contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indeniza^óes, nao inscritos em divida ativa, poderáo ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo ora 
contratante, na forma da Instrudo Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINGA© CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obriga^óes de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigades nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigencia ficará prorrogada 
até a conclusáo do objeto, caso em que deverá a Administra^áo providenciar a readequa^áo do 
cronograma fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a nao conclusáo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:
a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas san^óes administrativas;
e
b) poderá a Administrado optar pela extindo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execudo contratual.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obligados nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampia defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesmaLei.
12.3.2. A alterado social ou a modificado da finalidade ou da estrutura da empresa náo 
ensejará a extindo se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1. Se a operado implicar mudanza da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alterado subjetiva.
12.4. O termo de extindo, sempre que possível, será precedido de:
12.4.1. Balando dos eventos contratuais já cumplidos ou parcialmente cumplidos;
12.4.2. Relado dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizades e multas.
12.5. A extindo do contrato náo configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio 
económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizado por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, económica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgáo 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado fundo na licitado ou 
atue na fiscalizado ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cónjuge, companheiro ou
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párente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n° 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAfAO ORNAMENTARLA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratado correráo á conta de recursos específicos 
consignados no Ornamento da Cámara Municipal deste exercício, na dotado abaixo 
discriminada:

Órgao: Cámara Municipal de Imperatriz
Unidade: Cámara de Imperatriz
Ado Fundo: 01 Subfundo: 122 Programa: 0001 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-002 
01.122.0001.2-002 -Manutendo das atividades e projetos da Cámara
Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros servidos de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 500 - Recursos nao vinculados de Impostes

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposi^óes contidas na 
Leí n° 14.133, de 2021, e demais normas federáis aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposi^oes contidas na Leí n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e principios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERALES
15.1. Eventuais alterares contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Leí n° 14.133, de 2021
15.2. O contratado é obngado a aceitar, ñas mesmas condifoes contratuais, os acréscimos ou 
supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterares contratuais deveráo ser promovidas mediante celebrado de termo aditivo, 
submetido á prévia aprova^áo da cónsultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipa^ao de seus efeitos, hipótese em que a formalizado do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mes (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que nao caracterizara alterado do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebrafáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICADO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratares Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sitio oficial na Internet, em aten^ao ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, 
e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da cidade de Imperatriz (MA) para dirimir os litigios que decorrerem da 
execu^ao deste Termo de Contrato que nao possam ser compostos pela concilia^ao, conforme 
art. 92, §1° da Leí n° 14.133/21.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vías de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Imperatriz (MA), 18 de setembro de 2025

CÁMARAMUNICIPAL ERATRIZ

C C COMERCIO E
SERVCOS
LTDA:33416613000163

Assinado deforma digital por C C COMERCIO E 
SERVCOS LTDA:33416613000163
DN: c=BR, o=lCP-0rasil, st=MA, l=FORMOSA DA 
SERRA NEGRA, «1=08714927000103, 
ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou-RFBe-CNPJ Al, ou=videoconferencia, cn=C C 
COMERCIÓ E SERVCOS LTDA33416613000163
Dados: 2025.09.19 09:20:01 -03'00'

Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior 
Presidente 

CONTRATANTE

C C COMERCIO E SERVCOS LTDA
Sr. Clistenes Coelho Santos de Souza 

CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO 20250918.PE.006/2025-02
OBJETO: Contratado de empresa especializada na 
prestando de servidos de organizando e realizando de 
eventos, para atender as demandas da Camara Municipal de 
lmperatriz/MA. VALOR TOTAL: R$ 281.036,49 
(duzentos e oitenta e urn mil, trinta e seis reais e quarenta e 
nove centavos) Orgäo: Cámara Municipal de Imperatriz 
Unidade: Cámara de Imperatriz Anäo Funnáo: 01 
Subfunnáo: 122 Programa: 0001 Projeto/Atividade/Oper. 
Especial: 2-002 01.122.0001.2-002 - Manutengo das 
atividades e projetos da Cámara Natureza da despesa 
3.3.90.39.00.00 - Outros servidos de Terceiros - Pessoa

ídica Fonte de Recursos: 500 - Recursos nao 
''vinculados de Impostos. PARTES: Cámara Municipal de 
Imperatriz, representada pelo Sr. Adhemar Alves de Freitas 
Júnior, pela CONTRATANTE, e o Sr. Madson Flavio 
Costa dos Santos, Representante Legal da empresa 
APRIMORAH SERVTCOS E EMPREENDTMENTOS 
LTDA, pela CONTRATADA. VIGÉNCIA: 12 (doze) 
meses, a partir da data de sua assinatura. DATA DA 
ASS1NATURA: 19 de setembro de 2025. Imperatriz - MA, 
19 de setembro de 2025. CÁMARA MUNICIPAL DE 
IMPERATRIZ Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior - 
Presidente

Publicado por: Francisco Sávio Costa Silva 
Chefe do Departamento de Licitanöes 

Código identificador: v0ogv5nllj20250919120921

EXTRATO DE CONTRATO 20250918.PE.006/2025-01
OBJETO: Contratando de empresa especializada na 

prestaqáo de servinos de organizando e realizando de 
eventos, para atender as demandas da Cámara Municipal de

iperatriz/MA. VALOR TOTAL: RS 155.270,55 (cento e 
cinquenta e cinco mil, duzentos e setenta reais e cinquenta e 
cinco centavos) Órgáo: Cámara Municipal de Imperatriz 
Unidade: Cámara de Imperatriz Ando Funndo: 01 
Subfunnáo: 122 Programa: 0001 Projeto/Atividade/Oper. 
Especial: 2-002 01.122.0001.2-002 - Manutennáo das 
atividades e projetos da Cámara Natureza da despesa 
3.3.90.39.00.00 - Outros servinos de Terceiros - Pessoa 
Jurídica Fonte de Recursos: 500 - Recursos nao 
vinculados de Impostos,&nbsp;PARTES: Cámara Municipal 
de Imperatriz, representada pelo Sr. Adhemar Alves de 
Freitas Júnior, pela CONTRATANTE, e o Sr. Clistenes 
Coelho Santos de Souza, Representante Legal da empresa C C 
COMERCIO E SERVCOS LTDA, pela 
CONTRATADA. VIGENCIA: 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 19 de 
setembro de 2025. Imperatriz - MA, 19 de setembro de 
2025. CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ Sr. 
Adhemar Alves de Freitas Júnior - Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 20250918.PE.006/2025-03 
OBJETO: Contratanáo de empresa especializada na 
prestanáo de servinos de organizanáo e realizanáo de 
eventos, para atender as demandas da Cámara Municipal de 
lmperatriz/MA. VALOR TOTAL: R$ 87.638,00 (oitenta e 
sete mil, seiscentos e trinta e oito reais) Orgäo: Cámara 
Municipal de Imperatriz Unidade: Cámara de Imperatriz 
Anäo Funnáo: 01 Subfunnáo: 122 Programa: 0001 
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-002 01.122.0001.2-002 
- Manutennáo das atividades e projetos da Cámara 
Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros servinos de 
Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte de Recursos: 500 - 
Recursos nao vinculados de Impostos.&NBSP;PARTES: 
Cámara Municipal de Imperatriz, representada pelo Sr. 
Adhemar Alves de Freitas Júnior, pela CONTRATANTE, e 
O Sr. Francisco da Costa Gomes. Representante Legal da 
empresa TOP 3 SERVICE E APOIO ADMINISTRATIVO 
LTDA, pela CONTRATADA. VIGENCIA: 12 (doze) 
meses, a partir da data de sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA: 19 de setembro de 2025. Imperatriz -MA, 
19 de setembro de 2025. CÁMARA MUNICIPAL DE 
IMPERATRIZ Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior - 
Presidente

Publicado por: Francisco Sávio Costa Silva 
Chefe do Departamento de Licitaçôes 

Código identificador: tp7guyx6k020250919130939

EXTRATO DE CONTRATO 20250918.PE.006/2025-04 
OBJETO: Contratanáo de empresa especializada na 
prestanáo de servinos de organizanáo e realizanáo de 
eventos, para atender as demandas da Cámara Municipal de 
lmperatriz/MA. VALOR TOTAL: RS 3.835,30 (très mil, 
oitocentos e trinta e cinco reais e trinta centavos) Orgäo: 
Cámara Municipal de Imperatriz Unidade: Cámara de 
Imperatriz Açâo Funçâo: 01 Subfunnáo: 122 Programa: 
0001 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-002 
01.122.0001.2-002 - Manutennáo das atividades e projetos 
da Cámara Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros 
servinos de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte de Recursos: 
500 - Recursos nao vinculados de
Impostos.&NBSP;PARTES: Cámara Municipal de 
Imperatriz, representada pelo Sr. Adhemar Alves de Freitas 
Júnior, pela CONTRATANTE, e a Sra. Priscila Consani 
Das Merces , Representante Legal da empresa EMPORIO 
EVENTUALL LTDA, pela CONTRATADA. 
VIGÉNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 19 de setembro de 
2025. Imperatriz - MA, 19 de setembro de 2025. 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ Sr. Adhemar 
Alves de Freitas Júnior - Presidente
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Chefe do Departamento de Licitaçôes
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